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Artigo 1o - E declarada

a "Associação Crista de Amparo a Criança", com sede na Parada

utilidade pública

Inglesa, nesta Capital.

Artigo 2o - Esta lei entrarã em vigor na data

de sua publicação.

JUSTIFICATIVA

A Entidade tem por objetivo ser identificada

como creche, atendendo crianças na faixa etaria de O a 6

anos, em regime semi-internato, inteiramente gratuito, como

base a realidade sócio-econômico da clientela. O atendimento

das famílias através do estudo sócio-econômico oferecem assis-

tencia financeira, orientação social e conjugal, encaminhando

a recursos da comunidade.

À Associação procura dentro das possibilidades

suprir as necessidades basicas de criança, dando condições

para um desenvolvimento socio-educacional adequado.

Os diversos trabalhos desenvolvimentos pela

entidade estão sempre direcionados na area social; psico-

pedagógica, saúde/enfermagem, nutrição, oferecem também ativida-

des diversas:

- Passeio para conhecimento da area.

a - Carnaval

<T - Festa da Pascoa Divisãode Ordenemento !cgislativo

Ro, - Comemoração dia das mães Esta propo ição cr
sa . 9 assinatur:9
- Festa Junina

SPC, 23) 14
- Folclore

ad - Comemoração dia do Soldado Chefe de ..

- Semana da Criança

o
 
O
I
L

 
O
n

|

- Festa de natal com Formatura do pre.

Diante do exposto, considerando o elevado carater

humanitario dos serviços prestados, solicitamos o apoio dos

nobres pares para a aprovação deste projeto, pois entendemos

ser plenamente oportuno.
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